
PARECER Nº             , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de Resolução nº 38 de 2023.

De autoria do Senhor Deputado Paulo Fiorilo, o Projeto de Resolução (PR), em epígrafe, dispõe sobre a instalação de mecanismo destinado a detectar a veracidade de falas nos microfones do Plenário Juscelino Kubitschek da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.
Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
De acordo com o referido PR, verificamos o seu conteúdo, a seguir, parcialmente transcrito:

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo instalará, nos microfones do Plenário Juscelino Kubitschek, detectores de veracidade de falas e declarações.  As informações quanto à veracidade ou falsidade serão projetadas em painel instalado no Plenário.  Os critérios a serem adotados para a aferição da veracidade das informações serão definidos observando-se os padrões adotadas pelas agências de verificação da falsidade de informações.  Detectada a disseminação de informações inequivocamente inverídicas, as notas taquigráficas serão encaminhadas ao Conselho de Ética, para avaliação quanto aos procedimentos a serem adotados.
Mediante despacho de 13 de setembro de 2023, o Senhor Presidente da ALESP distribuiu o PR aos seguintes órgãos: (1) CCJR – Comissão de Constituição, Justiça e Redação; (2) CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento; e (3)  MESA.

Na sequência, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise da matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência exclusiva desta Casa, em obediência aos ditames do artigo 21, inciso V, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno, que pedimos vênia para reproduzi-los, adiante:
Constituição Estadual:

Artigo 21 - O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

V - resolução.

...............................................................................................................

Regimento Interno, no tocante a proposta de interesse interno da Assembleia Legislativa:
Artigo 146 - A iniciativa dos projetos caberá, nos termos da Constituição e do Regimento Interno:

I - à Mesa;

II - às Comissões;

III - às Deputadas e aos Deputados;

(...)
Por conseguinte, tendo em vista que se trata de assunto de interesse interno desta Assembleia, com repercussão no amplo espectro social, e que não se compreende nos limites de simples ato administrativo, a matéria tratada no projeto está em conformidade com os artigos 20, III, da Carta Paulista e 145, § 3º, item 3, do Regimento Interno mencionado.”
Contudo, forçoso é ressalvar que este PR pretende impor um mecanismo de censura prévia aos deputados e à Assembleia Legislativa enquanto Poder de Estado.  É certo que os parlamentares detêm direito de opinião, e podem fazer uso da palavra de modo livre.

Ademais, deixou o autor de apresentar comprovação científica segura e incontestável, quanto ao funcionamento da referida aparelhagem.

Ante o exposto, no que compete a esta Comissão analisar, somos favoráveis ao prosseguimento do Projeto de Resolução nº 38, de 2023.
Sala das Comissões, em

Deputado Carlos Cezar
Relator


